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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/5545-P 

 

 

MINUTA DE CONTRATO – ANEXO VII 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN E 

EMPRESA    , PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA EVENTOS, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM, 

INSTALAÇÃO /DESINSTALAÇÃO E TRANSPORTE, 

PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

002/2016, ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 5545-P/2015. 

 

 

 
O MUNICIPIO DE COMENDADOR LEVY 

GASPARIAN, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 

39.554.597/0001-51 com sede à Av, Vereador José Francisco Xavier, s/nº, Centro, 

Comendador Levy Gasparian/RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

neste   ato   representado   pelo   Prefeito   Municipal,   Claudio    Mannarino,   e 

(sociedade empresária) , inscrita no CNPJ sob o nº    , com 

sede  (endereço)  , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a)   (representante legal) , portador da 

Carteira de Identidade  nº     órgão expedidor ,   e CPF nº 

. , perante testemunhas firmadas ao final, ajustam entre si  o 

presente CONTRATO, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo 

em epígrafe, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A CONTRATADA obriga-se a prestação de serviços de locação de equipamentos e estrutura 

para eventos, compreendendo os serviços de montagem/desmontagem, 

instalação/desinstalação e transporte, em conformidade com as quantidades e 

especificações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 016/2015, que 

integram o presente Termo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos limites da Lei 

vigente. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 
O valor total deste CONTRATO é de R$  (  por extenso ). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante apresentação 

da nota fiscal emitida, desde que se obedeça às formalidades legais e contratuais 

previstas, no 30o (trigésimo) dia corrido a contar da data da sua autuação no Protocolo 

Municipal, a nota fiscal deverá estar acompanhada da Certidão de Regularidade junto a 

Seguridade Social e da Certidão de Regularidade junto ao FGTS e de cópia do Contrato 

assinado e de Ordem de Serviços expedida pelo CONTRATANTE, e devidamente atestada 

por 02 (dois) servidores designados a fiscalização do presente Termo. O pagamento será 

efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, observando a legislação 

pertinente à liquidação das despesas públicas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço fixado no caput desta cláusula será fixo e irreajustável, 

inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de atualização 

financeira. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que 

este atraso decorra de culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por 

dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 

devida. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento do acréscimo a que se refere o parágrafo anterior 

será efetivado mediante autorização expressa da Controladoria Geral do Municipio, em 

processo próprio, que se iniciará com o requerimento da CONTRATADA dirigido á 

Secretaria de Fazenda. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o Contratante antecipe o pagamento da CONTRATADA, 

poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) 

por dia de antecipação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica 

suspenso o prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente 

após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

 

O prazo deste CONTRATO, será de 12 (doze) meses, contados apartir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da lei Federal 8.666/93. 
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